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PORTARIA INie 032/2014

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, usando de suas atribuições normativas, e

CONSIDERANDO a regulamentação do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação

à Docência (PIBID) prevista na Portaria Normativa MEC N^. 38, de 12 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO a Resolução n^ 019/2008-CONSUNI, de 31 de julho de 2008, que

aprovou o Programa Institucional de Iniciação à Docência (PIBID) da UFAM.

RESOLVE:

CONSTITUIR COMISSÃO com os membros, abaixo designados, para elaborar minuta
de resolução do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), conforme

segue:

Presidente

Professora Francisco Adilson dos Santos Hara

Diretor do Departamento de Programas Acadêmicos (DPA)

Vice-presidente

Professor Túlio de Orleans (Coordenador Institucional)

Membros

Professora Irlane Mala de Oliveira (Coordenadora de Gestão)

Professora Shirlane Pantoja da Silva (Coordenadora de Gestão)

Professora Maria Gonçalves de Oliveira (Coordenadora de Gestão)

Professor Anselmo Duarte (PIBID Matemática)

Professora Valéria Costa (PIBID Diversidade)

Professora Jonise Nunes dos Santos (PIBID Diversidade)

Discente Joseia da Silva Reis

Discente Luis Augusto Ribeiro Andrade

Dê-se ciência e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, em Manaus, 18 de agosto de 2014.
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